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PORTARIA N° 08, DE 26 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE ARARA, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear 

e instituir o CONSELHO MUNICIPAL de 

TURISMO.  

RESOLVE: 

Artigo 1º - O Conselho será composto 

pelo os seguintes membros: 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO:  

 

Em conformidade com a legislação municipal e 

o princípio da paridade entre Poder Público e 

Sociedade Civil, foram indicados e aprovados 

os seguintes membros: 

 

Representantes do Poder Público: 

 

Titular: Ednaldo Agostinho Ribeiro Filho  
 
Suplente: Tayse Eryslaine de Morais  
 
Santos Titular: Tatiane Duarte da Silva  
 
Suplente: Maria Margarete Ferreira  
 
Guedes Titular: Maciel Chianca de  
 
Medeiros Suplente: Alex Florentino  
 
Bezerra Titular: Lais Pereira silva.  
 
Suplente: Raires Lucas Cordeiro dos Santos 
 
2. Representantes da Sociedade Civil 

 

Titular: Alisson Cavalcante da Silva  
 
Suplente: Aluizia Albuquerque Cavalcante e 
Silva  
 
Titular: Lucas da Silva Ferreira  
 
Suplente: Ana lúcia Câmara 
 
Titular: Maria do Socorro de Araujo  
 
França Suplente: Aluísio da Costa Silva  
 
Titular: Walfredo Antonys Correia de  
 
lima. Suplente: Heráclito Halisson  
 
Souza de medeiros 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor 

nesta data, revogada as disposições em 

contrário.  
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Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 

Arara-PB, em 26 de fevereiro de 2026. 
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